
 

REQUERIMENTO Nº _______/2025 
(Do Sr. Vereador Vinícius Lino) 

 

SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, INFORMAÇÕES SOBRE CAMPANHA DE 
VACINAÇÃO NO BAIRRO VILLAGE DO SOL, NO MUNICÍPIO DE GUARAPARI. 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

  

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas prerrogativas legais e 
regimentais, requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º 
do Regimento Interno, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, o seguinte REQUERIMENTO:  

 · Solicito ao Chefe do Poder Executivo Municipal que informe sobre campanha 
de vacinação, no bairro Village do Sol, no município de Guarapari. 

Trata-se de bairro carente que necessita de atenção quanto a campanha de 
vacinação, por isso requer as seguintes informações: 
     

1. Existe previsão de campanha de vacinação no bairro Village do Sol? Se sim, 

qual a data programada? 

2. Há vacinas disponíveis no Posto de Saúde?  

3. Existe levantamento recente da cobertura vacinal no bairro Village do Sol?  

4. Quantos agentes comunitários de saúde atuam no bairro atualmente e 

qual o envolvimento deles na mobilização para a vacinação? 

5. Há previsão de ações de conscientização e divulgação da campanha de 

vacinação para os moradores do bairro? 

6. O município possui estoque suficiente das vacinas previstas na campanha 

para atender à demanda do Village do Sol? 

7. Foram identificadas barreiras ou dificuldades específicas para a vacinação 
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da população desse bairro ? 

8. Que medidas a Secretaria Municipal de Saúde está adotando para garantir 

a equidade no acesso à vacinação em comunidades mais vulneráveis? 

É necessário que a solicitação seja concedida de imediato; em caso de 
impossibilidade, que observe-se o prazo legal não superior a 20 (dias) 
determinado pela Lei Nº 12.527/2011. 

  

 
Plenário Ewerson de Abreu Sodré, 15 de abril de 2025. 

 
  
 

 
___________________________________________________________ 

VINÍCIUS LINO  
Vereador - PL 
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